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PROCESSO TC 10008/16 
 
 
Origem: Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana – SEMOB 

Natureza: Licitações e Contratos – Pregão Eletrônico 004/2016 

Responsável: Carlos Alberto Batinga Chaves (ex-Superintendente) 

Interessada: Edylaine Katiana de Freitas Lira (Pregoeira Oficial) 

Interessado Adalberto Alves Araújo Filho (ex-Superintendente) 

Interessado: Wallace Albuquerque Massini (ex-Superintendente Adjunto) 

Interessado: George Ventura Morais (Superintendente) 

Interessado: Pedro Henrique Marinho Soares (Chefe da Assessoria Jurídica da SEMOB) 

Advogados: Lucas Fernandes Franca de Torres (OAB/PB 11.478) e outros 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

LICITAÇÃO, CONTRATO E ADITIVOS. Prefeitura 

Municipal de João Pessoa. Superintendência Executiva de 

Mobilidade Urbana – SEMOB. Pregão Eletrônico 004/2016. 

Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços 

e disponibilização de sistema para semafórica. Regularidade do 

procedimento, do contrato e dos termos aditivos decorrentes. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 02355/21 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de análise do Pregão Eletrônico 004/2016, do Contrato 006/2016 e dos 

aditivos dele decorrentes, celebrados pela Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana de João 

Pessoa - SEMOB, sob a titularidade dos sucessivos Superintendentes, Senhor CARLOS ALBERTO 

BATINGA CHAVES (Licitação, Contrato e Primeiro Termo Aditivo), Senhor ADALBERTO 

ALVES ARAÚJO FILHO (Segundo Termo Aditivo), Senhor WALLACE ALBUQUERQUE 

MASSINI – Adjunto (Terceiro, Quarto e Quinto Termos Aditivos) e Senhor GEORGE VENTURA 

MORAIS (Sexto Termo Aditivo), cujo objeto foi a contratação de empresa especializada para 

prestação dos serviços e disponibilização de sistema para semafórica, certame conduzido pela 

Pregoeira Oficial, Senhora EDYLAINE KATIANA DE FREITAS LIRA, cuja vencedora e contratada 

foi a empresa SERTTEL LTDA (CNPJ 24.144.040/0001-75), com o preço mensal de 

R$2.819.900,40. 
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A Auditoria lavrou relatório inicial (fls. 1178/1182) com destaques para as seguintes 

informações: 

 

 

O Órgão Técnico ainda indicou questionamentos relativos a alguns itens: 
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Citação realizada, pedido de prorrogação de defesa deferido e defesa apresentada 

através do Documento TC 54918/16 – fls. 1192/1249. 

Anexação de três termos aditivos ao contrato (fls. 1253/1331). 

Na sequência (fls. 1333/1334), a Unidade Técnica enquadrou o presente procedimento 

no RISCO BAIXO, passível de guarda provisória, a partir dos critérios objetivamente definidos na 

Resolução Administrativa RA – TC 10/2016, o que impedia o curso ordinário rumo ao seu 

julgamento, nos termos do § 1º do art. 1º e do parágrafo único do art. 2ª da Resolução Administrativa 

RA – TC 06/2017, com as cautelas do art. 2º do mesmo normativo: 

 

Por meio da Decisão Singular DS2 – TC 00150/19 (fls. 1335/1337), em 10/10/2019, 

determinou-se o arquivamento provisório, nos termos das Resoluções Normativas citadas: 
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Por haver, entre interessados em outros processos, pessoas investigadas pelo 

Ministério Público Estadual, foi encaminhado o OFÍCIO GAB/ACTP 22/2019 ao seu Grupo de 

Atuação Especial Contra o Crime Organizado – GAECO/MPPB, facultando-lhe, também, a 

prerrogativa de solicitar o desarquivamento dos autos, com recebimento em suas dependências em 

04/11/2019 (fls. 1341/1344): 
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Todo o procedimento foi comunicado na sessão da Segunda Câmara deste TCE/PB, 

de 26/11/2019 (fl. 1345): 

 

Em razão de classificação diversa de RISCO implementada pela Assessoria Técnica 

de Tecnologia da Informação do TCE/PB em 15 dos 105 processos submetidos a decisões singulares 

da mesma natureza, houve o desarquivamento dos processos e pedido de esclarecimentos aos órgãos 

de instrução, coordenação e operação do sistema (fl. 3021 do Processo TC 04775/15): 
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Anexação de mais três termos aditivos (fls. 1346/1370). 

A Auditoria, em relatório de fls. 1426/1431, examinou a defesa, avaliou os seis termos 

aditivos e concluiu: 
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Expedidas notificações para os Gestores e para o Chefe da Assessoria Jurídica da 

SEMOB. Apresentaram defesa o atual Superintendente, Senhor GEORGE VENTURA MORAIS 

(Documento TC 64199/21 – fls. 1450/1467) e o ex-Superintendente, Senhor ADALBERTO ALVES 

ARAÚJO FILHO (Documento TC 68196/21 – fls. 1471/1479). 

Após exame das defesas, o Órgão Técnico, em relatório de fls. 1488/1492, arrematou: 
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O Ministério Público de Contas, através do Procurador Manoel Antônio dos Santos 

Neto (fls. 1495/1498), assim pugnou: 

 

O processo foi agendado para a presente sessão, com intimações (fl. 1499). 
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VOTO DO RELATOR 

De início, não há justificativa para o processo haver sido retirado da guarda provisória, 

conforme determinado pela Decisão Singular DS2 - TC 00150/19. A classificação de risco, inclusive, 

continua a mesma já apurada pela Auditoria desde 2019. Vide ABA ‘Licitações’ – consulta em 

06/12/2021: 

 

O desarquivamento de um processo sem objeto relevante, provocou custos de instrução 

que poderiam ser evitados. 

No mais, a licitação, nos termos constitucionais e legais, tem dupla finalidade: tanto é 

procedimento administrativo tendente a conceder à pública administração melhores condições (de 

técnica e de preço) nos contratos que celebrar, quanto e precipuamente se revela como instituto de 

concretude do regime democrático, pois visa, também, facultar à sociedade a oportunidade de 

participar dos negócios públicos. 

Por ser um procedimento que só garante a eficiência na Administração, visto que 

sempre objetiva as propostas mais vantajosas, a licitação, quando não realizada ou realizada em 

desacordo com a norma jurídica, longe de configurar mera informalidade, constitui séria ameaça aos 

princípios administrativos da legalidade, impessoalidade e moralidade, além de profundo desacato ao 

regime democrático, pois retira de boa parcela da atividade econômica a faculdade de negociar com 

a pública administração. 
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Dessa maneira, constitui o procedimento licitatório uma obrigação do administrador. 

É através da licitação que se obtém não só a proposta mais vantajosa para a Administração, como 

também se abre a possibilidade de que qualquer indivíduo, devidamente habilitado, possa contratar 

com o Poder Público, contribuindo para a garantia da moralidade e lisura dos atos e procedimentos 

administrativos. 

As irregularidades tidas como remanescentes pela Auditoria são: 

1) Diferença de valores apresentados às fls. 1193 (valor estimado da licitação) e fls. 

1238 (valor total apresentado no mapa de preços); 

2) O parecer jurídico apresentado (fls. 975/981) não se refere àquele previsto no art. 

38, VI, da Lei 8666/93, relativo à finalização do procedimento licitatório. Além 

disso, esse documento é permeado de erros grosseiros, como alusão a objeto 

diverso (aquisição de tintas), divergência da ementa e conteúdo, e a data anterior 

à abertura do certame; 

3) Os aditivos 003/2018, 004/2019 e 005/2020 foram assinados pelo Superintendente 

adjunto (Sr. Wallace Albuquerque), embora conste no termo a identificação do 

Superintendente (Sr. Adalberto Alves Araújo Filho) como responsável pela 

Contratante; e 

4) O Sexto Termo Aditivo é irregular, pela falta de elementos que caracterizem 

situação de superveniente imprevisibilidade que justifiquem a prorrogação 

excepcional para além dos 60 meses. 

Feitas essas breves considerações, cabe reproduzir a minuciosa análise perpetrada pelo 

Ministério Público de Contas, cujos fundamentos seguem como razões de decidir (fls. 1495/1498): 
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Sobre a diferença entre o valor estimado da licitação e o valor apresentado na cotação 

feita para executar a licitação, é de se observar que o objetivo do valor estimado, dentre outras, é 

balizar a comissão de licitação no sentido de verificar os parâmetros das propostas oferecidas e evitar 

sobrepreços. Ou seja, é mais um dado para subsidiar a decisão. É de se destacar que a proposta 

vencedora (fl. 962) apresentou o valor total (R$2.819.900,45) em montante inferior ao apresentado 

no projeto básico/valor estimado (R$2.886.096,06). 

As eivas relativas ao parecer jurídico e às assinaturas dos termos aditivos 003/2018, 

004/2019 e 005/2020 se revestem de caráter formal, inclusive por referências indevidas, mas que não 

comprometeram o objetivo do certame ou dos aditivos. 

Quanto ao Sexto Termo Aditivo é de se acatar os argumentos apresentados pela 

Diretoria de Operações da Superintendência (fls. 1400/1402), vez que restou justificada 

complexidade de outro processo licitatório, inclusive de adequar a rede da SEMOB às inovações 

tecnológicas para receber os equipamentos necessários e objeto da nova licitação. A pandemia 

causada pela COVID, onde se evidenciou restrição de acesso a órgãos públicos, até mesmo de 

servidores, por si só, já justificaria evitar uma nova licitação. Além do mais, o Aditivo questionado 

foi celebrado no início da nova Gestão, minimizando a indicação de falta de planejamento. Assim, 

cabem as ressalvas e recomendações, mas sem a aplicação de multa, diante do cenário justificado. 

Ante o exposto, em consonância com o entendimento do Ministério Público de 

Contas, VOTO pela: I) REGULARIDADE COM RESSALVAS da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico 004/2016, do Contrato 06/2016 e dos Termos Aditivos 01, 02, 03, 04, 05 e 06 dela 

decorrentes; II) RECOMENDAÇÃO à atual gestão para observância das normas legais relativas às 

licitações e contratos, inclusive relativas às formalidades, evitando os erros detectados no presente 

processo; e III) REMESSA de cópia da decisão à Auditoria para avaliar a necessidade de analisar as 

despesas executadas na prestação de contas da SEMOB, ainda em instrução. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 10008/16, referentes à análise 

do Pregão Eletrônico 004/2016, do Contrato 006/2016 e dos aditivos dele decorrentes, celebrados 

pela Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana de João Pessoa - SEMOB, sob a titularidade 

dos sucessivos Superintendentes, Senhor CARLOS ALBERTO BATINGA CHAVES (Licitação, 

Contrato e Primeiro Termo Aditivo), Senhor ADALBERTO ALVES ARAÚJO FILHO (Segundo 

Termo Aditivo), Senhor WALLACE ALBUQUERQUE MASSINI – Adjunto (Terceiro, Quarto e 

Quinto Termos Aditivos) e Senhor GEORGE VENTURA MORAIS (Sexto Termo Aditivo), cujo 

objeto foi a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços e disponibilização de 

sistema para semafórica, certame conduzido pela Pregoeira Oficial, Senhora EDYLAINE KATIANA 

DE FREITAS LIRA, cuja vencedora e contratada foi a empresa SERTTEL LTDA (CNPJ 

24.144.040/0001-75), com o preço mensal de R$2.819.900,40, ACORDAM os membros da 2ª 

CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 

data, conforme voto do Relator, em: 

I) REGULARIDADE COM RESSALVAS da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico 004/2016, do Contrato 06/2016 e dos Termos Aditivos 01, 02, 03, 04, 05 e 06 dela 

decorrentes; 

II) RECOMENDAÇÃO à atual gestão para observância das normas legais relativas 

às licitações e contratos, inclusive relativas às formalidades, evitando os erros detectados no presente 

processo; e 

III) REMESSA de cópia da decisão à Auditoria para avaliar a necessidade de analisar 

as despesas executadas na prestação de contas da SEMOB, ainda em instrução. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 07 de dezembro de 2021. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

7 de Dezembro de 2021 às 18:18

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

9 de Dezembro de 2021 às 13:27


